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A publicagdo do artigo “The study of administration”, em Junho de 1887, de Woodrow Wilson, é um verdadeiro marco para a Ciéncia da Administragéo, visto que este escrito é
pioneiro na defesa desta ciéncia como um importante campo de pleno direito. Afasta-se, dessa forma, da Ciéncia Politica e do Direito, os dois campos onde a mesma era, até entéo,
inserida. Face a importancia do supramencionado artigo, o objetivo deste poster é o de analisar este escrito, procurando destacar o seu contributo para a Ciéncia da Administragéo.
Considera-se que este ensaio visa concorrer para o incremento do conhecimento sobre a evolugdo da Ciéncia da Administracdo. Em termos metodoldgicos, este trabalhara adotara
como metodologia uma abordagem qualitativa e como método de investigagéo o bibliografico.

1. Aspetos Introdutérios

A interdisciplinaridade da Ciéncia da Administragéo é indissociavel da sua evolugdo, da sua histéria. Para nos depararmos com as primeiras praticas administrativas temos de
recuar mais de seis mil anos, até as origens dos sistemas sociais organizados no Médio Oriente e noutros pontos das antigas civilizagdes. Por exemplo, durante o reinado do rei
Hammurabi da Babilénia (2123 — 2081 A.C.), atual Iraque, foi elaborado um cddigo unico que continha 282 leis que abarcavam as normas de execucdo de negoécios, do
comportamento pessoal, das relagdes interpessoais, dos saldrios, das puni¢gdes e muitos outros aspetos da vida em sociedade (Gongalves e Lira, 2009; Wren, 1994). Este é,
provavelmente, o precursor de todas as constituicdes e leis publicas escritas na histéria da Humanidade (Jreisat, 1997).

A lista de contribuicdes para o conhecimento administrativo, ao longo dos tempos, seria extensa e interessante de elaborar. Porém, o nosso foco ira incidir sobre os primérdios da
Ciéncia da Administragdo, na segunda metade do século XIX, nos Estados Unidos da América (EUA), durante a intitulada Progressive Era. Em suma, a Ciéncia da Administragdo
“s6 viria a brotar das fontes intelectuais do Novo Mundo”, mais precisamente nos EUA (Amaral, 2010: 210).

Neste ambito, é indiscutivel que a publicagdo do artigo classico “The study of administration”, em 1887, de Woodrow Wilson — um dos Progressistas mais influentes e futuro
vigésimo oitavo presidente dos EUA, entre 1913 e 1921 — constituiu um verdadeiro marco deste periodo (Sager e Rosser, 2009; Rosenbloom, Kravchuck e Clerkin, 2008). Neste
artigo foi defendida — pela primeira vez — a ideia de que a Ciéncia da Administragdo € um importante campo de pleno direito (cf. Kettl, 2000), afastando-se, dessa forma, da Ciéncia
Politica e do Direito, os dois campos onde a mesma era, até entdo, inserida (Jreisat, 1997).

E neste ambito que se insere a analise que iremos realizar ao artigo publicado na revista Political Science Quarterly, Vol. 2, n.° 2, em Junho de 1887, intitulado “The study of
administration”, da autoria de Woodrow Wilson, visto que este deve ser encarado como propulsor da Administracdo enquanto ciéncia, conduzindo, desta forma, a emancipagao da
Ciéncia da Administracdo face a Ciéncia Politica e ao Direito.

O objetivo deste poster passa, entéo, pela dissecagéo do referenciado artigo, dada a importancia do mesmo para a Ciéncia da Administragéo e, concretamente, para o Paradigma
Classico da Administragdo Publica; o qual predominou no setor publico de inumeros paises durante muitas décadas do século XX. Além disso, alguns resquicios do artigo
consubstanciaram as doutrinas da New Public Management (NPM), quase um século depois.

2. A Dissecagdo de “The Study Of Administration”
“The study of administration” foi originalmente publicado na revista Political Science Quarterly, Vol. 2, n.° 2, em Junho de 1887, e é composto por trés partes, além de uma
introdugéo:

Parte | — Dedicado a uma analise de perfil histérico sobre a administracéo da coisa publica;

Parte Il — Dedicado ao objeto da Ciéncia da Administragéo;

Parte Il — Dedicado a determinagé@o dos melhores métodos através dos quais esta ciéncia podera ser desenvolvida.

Na primeira parte do artigo Wilson (1887: 201) referiu que a existéncia de uma Ciéncia da Administrag&o resultava da necessidade de “endireitar os caminhos do governo, [...], de
fortalecer e purificar a sua organizagédo”. Uma clara alusdo a corrupgdo que grassava na administragdo da coisa publica, isto &, a “atmosfera venenosa” que pairava sobre a
administragdo publica norte-americana de entao (lbidem). Para este autor a confus&o e a corrupgdo instalada nos corredores do poder, em Washington, deixavam acreditar que
“nenhuma concegao clara do que constitui uma boa administragéo estivesse espalhada pelos Estados Unidos da América” (/bidem).

Noutro ponto do artigo, Wilson (1887: 198) defendia que a Ciéncia da Administragéo era o ultimo fruto do estudo da Ciéncia Politica que “comegou ha duzentos anos atras”, sendo
“uma ocorréncia do nosso século [séc. XIX], quase da nossa geracdo” e que esta foi “removida da pressa e dos conflitos da politica” (Ibidem: 209), o que denota a sua convicgédo
da necessidade de separagdo entre estas, a qual “ndo necessita de uma discussé@o mais aprofundada” (/bidem: 211).

Sinteticamente, o autor defendia que a Administragéo poderia — e deveria — ser separada da Politica, ou por outras palavras, aos politicos pertenceria a tomada de decisdes e a
definigdes das diretrizes politicas, ao passo que a implementagdo de tais decisdes deveria ser entregue aos versados na Ciéncia da Administracdo que realizariam o seu trabalho
da forma mais eficiente possivel, tendo apenas em consideragdo as premissas de uma boa administragéo, deixando de parte as oscilantes e egoistas conveniéncias dos politicos,
que se modificam ao sabor do calendario eleitoral. A sua opinido sobre a classe politica, a que também pertencia, ndo era portanto a melhor.

Diversas frases retiradas da segunda parte do seu texto corroboram esta posicdo: “a administragdo esta fora da esfera prépria da politica. Questdes administrativas ndo séo
questdes politicas” (Wilson, 1887: 210); “os planos gerais da agdo governamental ndo séo administrativos; a execugao detalhada de tais planos é administrativa” (Idem: 212).

Para que fosse possivel, em termos praticos, concretizar esta ideia, Wilson (1887: 212) argumentou que os decisores politicos teriam de delegar competéncias e poder nos
administradores publicos, pois “os administradores devem ter, e tém, uma vontade prépria na escolha dos meios para realizar o seu trabalho. Eles ndo sdo, nem devem ser, um
mero instrumento passivo”.

Esta delegacdo de competéncias era afiangada, na ética dos decisores politicos, pela crenca de que a accountability democratica asseguraria o controlo sobre as agdes dos
administradores, ja que “a opinido publica é o primeiro principio do governo” (Wilson, 1887: 208). Para tal, para melhorar a opinido publica haveria que preparar melhor os
servidores publicos, o que permitiria proporcionar um melhor servigo e, em ultima andlise, uma melhor governagdo. A exaltagdo da burocracia para este objetivo também era
referida: “its motives, its objects, its standards, must be bureaucratic” (Idem: 217).

Mas nado era apenas apresentada a defesa da separagdo entre a Ciéncia da Administragdo e da Ciéncia Politica. O mesmo era defendido para a cisdo com o Direito, isto &, era
defendida “a distingdo entre as questdes constitucionais e as questdes administrativas (Wilson, 1887: 211), embora assegurasse que “a administragdo publica é a execugao
detalhada e sistematica do direito publico [administrativo]” (Idem: 211).

Por outro lado, na introdugdo do artigo, Wilson (1887: 208) identificou quais deveriam ser os dois objetos desta nova ciéncia: em primeiro lugar, descobrir o que o governo pode —
com sucesso e corretamente — fazer; e, em segundo lugar, como fazé-lo com a maior eficiéncia possivel, com um minimo de custo possivel. E nesta ética que sobressai a frase
inicial da segunda parte do texto em analise: “the field of administration is a field of business” (/dem: 209), o que indicia uma aproximagéo a ideia que a administragdo publica
deveria seguir as praticas e ferramentas utilizadas num contexto empresarial privado.

Acrescente-se que a Ciéncia da Administragdo eminentemente pratica proposta por Wilson foi concebida para oferecer mais do que um simples guia da (re)estruturagdo dos
recursos humanos das organizagdes publicas, patente no Pendleton Civil Service Reform Act: deve ser encarada como uma preparagao moral para o que deveria seguir-se, isto &,
deve ser entendida “como um prelidio para uma reforma administrativa mais ampla” (Wilson, 1887: 210). Assim, os esforgos de melhoramento teriam de se estender a
organizagdo e métodos de trabalho das instituigdes estatais, “porque é evidente que a sua organizacdo e métodos necessitam de ser melhorados” (Ibidem: 197), o que remete
para o que o autor escreveu na terceira parte do seu artigo.

E neste contexto e com estes objetivos em mente que Wilson (1887: 219-220) referiu que n&o haveria que ter medo de recorrer ao estrangeiro, concretamente & Europa, com
particular enfoque para o que se passava na Franga e na Alemanha, na senda de ideias e preceitos a seguir. Enfatiza, no entanto, a necessidade de americanizar as experiéncias
levadas a cabo no continente europeu, ja que é mais dificil organizar o aparelho administrativo numa democracia do que numa monarquia.

3. Conclusodes

A defesa da necessidade de uma separagéo clara entre quem concebe as politicas publicas e quem as implementa foi um dos principais contributos deste trabalho para a Ciéncia
da Administragdo. A este propdsito, e atestando a atualidade desta reflexdo de Woodrow Wilson, mesmo autores mais contemporaneos como Lynn (2001) ou Overeem (2005),
defendem que a oposicéo explicita entre a Politica e a Administragcdo ndo é apenas uma hipétese tedrica a ter em consideragdo mas sim um principio que deve ser perseguido na
pratica.

Em suma, Woodrow Wilson defendia abertamente a separagéo entre a implementagao das politicas publicas e a tomada das decisdes politicas; a separagéo entre brago executivo
do Estado e aqueles que concebem as politicas publicas; ou, se preferirmos, a separagéo entre a Ciéncia da Administragéo e a Ciéncia Politica

Acrescente-se que também ndo pode ser negligenciada a separagéo — talvez com uma defesa menos efusiva ao longo do citado texto — entre a Administracéo e o Direito.

E nesta otica que esse artigo deve ser considerado como propulsor da Administragdo como ciéncia independente, ja que defende a sua diferenciagéo das outras ciéncias em que
era até entdo incorporada: a Politica e o Direito.

Por outro lado, este artigo também deve ser encarado como impulsionador, em certa medida, do Paradigma Classico da Administracdo Publica, o que torna Wilson um dos
inspiradores deste modelo (cf. Osborne, 2006; Jreisat, 1997), visto que a defesa da cis&o entre politica e administragdo funciona como um dos pilares fundamentais do Paradigma
Classico da Administragéo — ou Teoria Classica da Administragdo. Além disso, e no que concerne a administragdo dos recursos humanos publicos, os modelos de emprego publico
existentes por esse mundo fora que tinham por base este paradigma classico baseavam-se na neutralidade dos funcionarios, como ja fora advogado por Wilson.

Mas a sua influéncia ndo se circunscreveu apenas ao Paradigma Classico da Administragdo Publica. Wilson (1887: 209) ao defender que “the field of administration is a field of
business”, deixa antever uma aproximagdo a ideia que a administragcdo publica deveria seguir as praticas e ferramentas utilizadas num contexto empresarial privado, o que seria
defendido abertamente um século depois pelo Paradigma da New Public Management, ou Nova Gestao Publica.
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